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Secretário Municipal de Finanças
ODAIR PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Infraestrutura
DENILSON GABRIEL
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Gestão
HELIO TOSHIITI SATO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário
PEDRO FERREIRA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Junta de Serviço Militar
JOÃO BATISTA DE ABREU
Controladora Geral do Município
NATIELY DE LIRA RODRIGUES

Prefeitura  (67) 3468 -1156
Câmara Municipal (67) 3468 - 1262
Conselho Tutelar (67) 3468 - 1740
Secretaria de Ass. Social (67) 3468 - 1891
Polícia Civil (67) 3468 - 1187
Polícia Militar (67) 3468 - 1195
Secretaria de Educação (67) 3468 - 1071
Posto de Saúde Vila Rica (67) 3468 - 8055
Posto de Saúde São José (67) 3468 - 9080
Escola M. Antonia A. F. (67) 3468 - 1850
Escola E. E. Pinheiro (67) 3468 - 8000
Escola E. São José (67) 3468 - 9041
Posto de Saúde Vicentina (67) 3468 - 1016
DETRAN (67) 3468 - 1204
Hospital Municipal (67) 3468 - 1196
SANESUL (67) 3468 - 1279

pmvicentina@vicentina.ms.gov.br
sminfraestrutura@vicentina.ms.gov.br
(Secretaria Municipal de Infraestrutu-

ra)
smas@vicentina.ms.gov.br

(Secretaria Municipal de Assistência 
Social)

smma@vicentina.ms.gov.br
(Secretaria Municipal de Meio Am-

biente)
smturismo@vicentina.ms.gov.br

(Secretaria Municipal de Turismo)
financas@vicentina.ms.gov.br

(Secretaria Municipal de Finanças)
sme@vicentina.ms.gov.br

(Secretaria Municipal de Educação)
sms@vicentina.ms.gov.br

(Secretaria Municipal de Saúde)
smesporte@vicentina.ms.gov.br

(Secretaria Municipal de Esporte)
comunicacao@vicentina.ms.gov.br

tributos@vicentina.ms.gov.br
contabilidade@vicentina.ms.gov.br
controladoria@vicentina.ms.gov.br

gabinete@vicentina.ms.gov.br
licitacao@vicentina.ms.gov.br

pmengenharia@vicentina.ms.gov.br
procuradoria@vicentina.ms.gov.br

rh@vicentina.ms.gov.br
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

RATIFICAÇÃO - LICITAÇÃO

EDITAL DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 005/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2025

Ratifico e Homologo a Dispensa de Licitação, nos termos do Artigo 
75, Inciso VIII, da Lei Federal nº. 14.133/21, de 01 de abril de 
2021, com suas alterações, na forma declarada pela Procuradoria 
Jurídica do Município de Naviraí - MS, em conformidade com a 
justificativa constante nos autos do PROCESSO LICITATÓRIO n.º 
005/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 
n.º 002/2025, cujo Objeto trata da: Contratação de empresa para 
prestação de serviço de transporte universitário subsidiado pelo 
município em 50% do valor, conforme Lei Municipal nº 444/2017; 
conforme termo de referência, para atender demanda do município 
de Vicentina/MS. 

EMPRESA VENCEDORA: SÃO CRISTOVÃO TRANSPORTE 
E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ/MF N.° 05.218.584/0001-
90, com o:
Item: 001.
PERFAZENDO O VALOR TOTAL: R$ 126.900,00 (cento e vinte 
e seis mil e novecentos reais).
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA: 02
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 02.007
AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES: 3.3.90.18

Vicentina – MS, 30 de janeiro 2025.

___________________________________________________                                                  
ALINE LOPES DA SILVA 

Secretaria de Educação e Ordenadora de Despesas                                                                

 LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025

AVISO

O MUNICÍPIO DE VICENTINA-MS, através da Comissão 
Permanente de Licitação, atendendo a Lei nº. 11.947/2009 e 
Resoluções/FNDE/CD nº. 006/2021 torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar CHAMADA PÚBLICA, no dia 20 
de fevereiro de 2025, às 10h00min, na sede da Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua Arlinda Lopes Dias, 550, Centro, Vicentina/MS, 
para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural. Informações na Prefeitura Municipal 

de Vicentina/MS, sito à Rua Arlinda Lopes Dias, nº. 550, Vicentina, 
MS, das 07:30 às 11:30 horas, de segunda a sexta-feira, ou pelo fone 
(67) 3468-1313.

Vicentina, MS, 29 de janeiro de 2025.

ALINE LOPES DA SILVA

Secretaria de Educação  

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO

Certifico que na data de ....... de Janeiro de 2025 afixei no 
mural ..................................., o Aviso CHAMADA PÚBLICA, que 
tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural. 
Informações na Prefeitura Municipal de Vicentina/MS.

Por ser verdade e para os devidos efeitos, assino a presente 
certidão.

____________________________________
                    Nome: 
                     CPF: 

PORTARIA

PORTARIA N° 016/2025 DE 30 DE JANEIRO DE 2025
                                                         “Delegar a Competência de                   

função ao servidor público municipal
 que menciona e dá outra providência”.

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º. DELEGAR COMPETÊNCIA a servidora pública 
municipal, LETÍCIA OLIVEIRA GANDINE, pertencente 
ao quadro de funcionários públicos desta Prefeitura Municipal, 
ocupante do cargo em comissão de Superintendente de Gestão, para 
responder como Arquiteta e Fiscal de Obras/Contratos do Município 
de Vicentina-MS, no período de 30/01/2025 a 28/02/2025.  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogando disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos trinta dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal de Vicentina-MS
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